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Termo de Autorização de Credenciamento 

Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação 

 

Processo Administrativo nº 051/2024 

Inexigibilidade nº 025/2024 

Credenciamento nº 005/2024 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento no inciso VIII do artigo 72 combinado com o inciso IV do 

artigo 75 e com o artigo 79, todos da Lei 14.133/2021 e consubstanciado nos documentos e 

pareceres constantes do processo administrativo, RESOLVE: 

Ratificar e AUTORIZAR o credenciamento e contratação direta por 

inexigibilidade de licitação, nos termos do resultado de credenciados constantes do processo e 

divulgados no diário oficial do município (Edição nº de 1.604), os quais ficam integrados a este 

documento como se aqui transcritos. 

OBJETO CREDENCIADO: Credenciamento de profissionais de maternidade ou 

hospital geral com leitos obstétricos e leitos neonatais de média complexidade, com 

suporte diagnóstico e terapêutico clínico e cirúrgico para atendimento a TODAS as 

gestantes, puérperas e recém-nascidos do município  de  Jaguaquara  e  população  

referenciada,  conforme  a  Programação  Pactuada  Integrada  em vigência no Estado 

da Bahia, bem como garantir o acesso regulado, com transporte seguro, ágil e 

oportuno aos  serviços  de  alta  complexidade  nas  intercorrências  obstétrica  e  

neonatal,  bem  como  para  cirurgias  e procedimentos diversos descritos no termo 

de referência 

Valor Estimado Global: R$ 1.730.400,00 (um milhão, setecentos e trinta mil e 

quatrocentos reais) 

Dotação Orçamentária:   
ENTIDADE:   
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA   
2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUAQUARA  
ÓRGÃO:   
10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
UNIDADE:   
10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
PROJETO /ATIVIDADE:   
2.063 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA   
ELEMENTO DA DESPESA:  
33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
FONTE: 5001-02 - SAÚDE 15%  
600 - TRANSFERÊNCIA SUS 
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HOMOLOGAR o procedimento, por preencher os requisitos legais e não se 

constatar vício de legalidade e/ou legitimidade. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 72 da Lei 14.133/2021, o presente ato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas. 

Jaguaquara, 04 de julho de 2024 

 
 

Edione Oliveira Agostinone 
Prefeita Municipal. 
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE Nº 054/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2024 

 

Termo de Autorização 

A Prefeita Municipal de Jaguaquara, Bahia, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no inciso VIII do artigo 72, combinado com o artigo 74, V e respectivo § 5º, todos da Lei 

14.133/2021, consubstanciado nos documentos e pareceres constantes do processo administrativo, 

RESOLVE: 

Ratificar e AUTORIZAR a celebração do termo de contratação com Paroquia Maria 

Auxiliadora, inscrito no CNPJ nº 14.572.796/0001-61, com endereço AV. 2 de Julho, S/N, Muritiba, 

Jaguaquara/BA. 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua Princesa Isabel, S/N, Povoado de Itiúba, 

Zona Rural do município de Jaguaquara-Ba, com uma área total construída de total 96,00m2, 

em um terreno plano com área igual a 112,00m2, o qual se destinará ao funcionamento da 

Biblioteca Municipal, no Povoado de Itiúba. 

Valor Global Estimado: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais). 

Fundamento Jurídico: A Contratação tem por fundamento o artigo 74, V e respectivo § 5º, 

todos da Lei 14.133/2021. 

DOTAÇÃO:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

GESTÃO: 2009 -GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA          

FONTE: 5001-01 

Recursos não Vinculados de Impostos HOMOLOGAR o procedimento, por preencher os 

requisitos legais e não se constatar vício de legalidade e/ou legitimidade, adotando-se as providências de 

praxe. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 72 da Lei 14.133/2021, o presente ato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas. 

Formalize-se o respectivo contrato nos termos da lei federal 14.133/2021. 

 

Jaguaquara, 01 de julho de 2024 

 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 
Prefeita Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL N. º 209, DE 09 DE JULHO DE 2024. 

 
 
 

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, da 
servidora MIRALVA DE SOUZA FARIAS, em 
razão de sua aposentadoria. 

 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela vigente Lei Orgânica do Município, 
em conformidade com a legislação municipal,  

 
CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Jurídica Municipal, 
 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do quadro de funcionários da prefeitura, 

a servidora MARINALVA DE SOUZA FARIAS, matrícula nº 22330, Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura em razão de 
sua aposentadoria, a partir do dia 15 de julho de 2024. 

 
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 

Gabinete da Prefeita, Jaguaquara, 09 de julho de 2024.  
 
 
 

_____________________________________ 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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